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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 003/2015 

 

 

Dispõe sobre alterações no 

Estatuto da Empresa de Pesquisa, 

Tecnologia e Serviços da 

Universidade de Taubaté (EPTS). 

 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do Processo nº R-004/15, 

aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Artigo 1º  Ficam alterados os artigos 1º, 5º, 13, 16 e 21 do Estatuto da Empresa 

de Pesquisa, Tecnologia e Serviços da Universidade de Taubaté (EPTS), aprovado pela 

Resolução nº 21/77, do Conselho Universitário, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º  A Empresa de Pesquisa, Tecnologia e Serviços da Universidade de 

Taubaté (EPTS), deste Estatuto daqui para frente somente nominada como EPTS, Empresa 

pública dotada de personalidade jurídica de direito privado, constituída nos termos da Lei 

Municipal nº 1.677, de 9 de dezembro de 1977, sendo seu prazo de duração indeterminado. 

 
 § 1º ... 

 
 § 2º  A sede da EPTS e foro é à Rua Visconde do Rio Branco nº 109, Centro, CEP 

12.020-040, sendo considerado o Município de Taubaté, no Estado de São Paulo, como seu 

foro.” 

 

“Art. 5º  Compete ao Conselho Deliberativo: 

 ... 

 VII – examinar e deliberar sobre o Balanço Patrimonial, Demonstrações 

Contábeis e o Relatório Anual da Diretoria Executiva; 

 VIII – enviar ao Conselho Universitário até o dia 30 de março de cada ano, os 

documentos relacionados no inciso anterior; 

 ... ” 
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“Art. 13.  O capital da EPTS é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), subscrito e 

integralizado pela Universidade de Taubaté.” 

 

“Art. 16.  ... 

 
 Parágrafo único.  Na hipótese de extinção da Empresa, seus bens e direitos 

reverterão à Universidade de Taubaté, atendidos os encargos e responsabilidades pendentes 

ao tempo da extinção.” 

 

“Art. 21.  O regime previdenciário do pessoal da EPTS será o do Regime Geral de 

Previdência Social.” 

 

Artigo 2º  Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 

Artigo 3º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária extraordinária de 22 de janeiro de 2015. 

 

 

JOSÉ RUI CAMARGO 

REITOR 

 

Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da Universidade 

de Taubaté, em 27 de janeiro de 2015. 

 

 

Rosana Maria de Moura Pereira 

SECRETÁRIA 


